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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 

 Resolução Nº 02/2021 - Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação da 
reprogramação dos saldos dos recursos Estadual e Federal da 
Assistência Social do Município de São Benedito-CE. 



 

         

                    CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS  

RESOLUÇÃO Nº 02/2021  

 

Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação da 
reprogramação dos saldos dos recursos Estadual e 
Federal da Assistência Social do Município de São 
Benedito-CE. 

 

          O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENEDITO, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1177/2019, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Assistência Social de São Benedito - CE, considerando a deliberação 
da plenária e o disposto no inciso III, art. 30 da Lei Federal nº 8.742/93. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Apreciar e Aprovar a Reprogramação dos saldos dos recursos Estadual e 
Federal da Assistência Social de São Benedito - Ano 2021.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, revogada as disposições em contrário. 

 

Sede do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
 

  SÃO BENEDITO- CE, 20 de Abril 2021 
 

 

 

 
 

OSMAR GOMES DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal  de  Assistência Social 

São Benedito – CE. 
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